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ECTADO DO CEARÁ
PRS='E1TURA MUNKmL DE BARROQUINHA 

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 036/2026

DISPÕE SOBRE A READAPTAÇÃO 
FUNCIONAL DA SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL CÉLIA MARIA DA SILVA, 
CONFORME PREVISÃO DO ART. 29 DA LEI 
MUNICIPAL N*» 291/2008, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2008 - ESTATUTO DO 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
BARROQUINHA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
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O PREFEITO MUNICIPALDE BARROQUINHA, ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso IV e DC da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, a'''pre^são'^o ari. 29 da Lei Municipal n® 291/2ÔÔ8,'^de 17 de
x' ' ' j' ' r" "í’

dezeiribro de 2008 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Barroquinha-Cè^ que 
define que a “readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e
responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física
ou menfal^tverifícada em inspeção médica, podendo ser solicitada através de. ofício ou a

CONSIDEIú\NDO, que a servidora pública CÉLIA MARIA DA SILVA/professor^de 

Educação Básica II, matrícula n° 001461-5, passou por inspeção da Junta Médica deste 
município, a qual recomendou que fossem adaptadas as funções da servidora segundo o 
seu estado de saúde atual, conforme Parecer da Junta Médica Municipal;

CONSIDERANDO, que no referido Parecería Junta Médica Municipal, foi constatado 
que a servidora apresenta LIMITAÇÕES LABORAIS NAS ATIVIDADES INERENTES 
AO MAGISTÉRIO, DEVIDO AO QUADRO CLÍNICO DE ASMA 
BRONQUIÉCTÁSICA E LARINGITE CRÔNICA (CID J45 E J47);

RESOLVE:

Art. 1° - Fica READAPTADA a servidora CÉLIA MARIA DA SILVA, professora de 
Educação Básica 11, matrícula n° 001461-5, investida no cargo efetivo de PROFESSORA, 
para que exerça as funções readaptadas de seu cargo na E.E.F.T.I. Carmelita Veras de 
Paula, no setor de biblioteca/sala de leitura, em conformidade com as restrições constadas 
no Parecer da Junta Médica Municipal. wy
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Art. 2®. A referida servidora realizará suas atribuições e responsabilidades desde que 
compatíveis com sua condição de saúde atual, conforme o Parecer da Junta Médica e Ofício 
da Secretaria de lotação, podendo realizar as atividades elencadas por estes.

Art. 3®. A servidora readaptada exercerá sua nova função observando as normas específicas 
que a regem, tais como as de horário e de jornada de trabalho, de subordinação hierárquica, 
dentre outras.

Art. 4®. A readaptação não acarretará diminuição nem aumento de vencimentos.

Art. 5®. Esta portaria entrará em vigor ná data de sua assinatura, retroagindo.seus efeitos, 
a partir desía data; ficando revogadas as disposições em contrário.
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Paço da Prefeitura Municipalvde Ba^oquinha, Estado do Ceará, aos 12 dias do mês de 
marçOjrtdo ánb de 2026.t'\ ^
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